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社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 95/2024號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/2021

183/2019

 

–––––––

 

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 20/2024號運輸工務司司長批示

2/2021

6/1999 184/2019

87/89/M

1/2023

b 8/2019

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 95/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e fun-
cionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade Politécnica de 
Macau, Im Sio Kei, todos os poderes necessários para praticar 
os seguintes actos:

1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a «China Tele-
com (Macau) Limitada», relativo à aquisição de servidores da 
Universidade Politécnica de Macau;

2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

9 de Outubro de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 9 de Outubro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc 
San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 20/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 5) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999, alterado e republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 2/2021, do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 184/2019, da 
alínea b) do n.º 1 e dos n.os 2, 7 e 8 do artigo 30.º do Estatuto 
dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro e alte-
rado pela Lei n.º 1/2023 e do n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 8/2019, o Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas manda: 

1. É renovada a comissão eventual de serviço dos 38 traba-
lhadores da Direcção dos Serviços para os Assuntos de Trá-
fego, constantes da tabela em anexo para exercer funções na 
Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S.A., adiante designada 
por MLM, pelo prazo de um ano, a partir de 1 de Outubro de 
2024.


